
AssonAçí5iO BRASillElM DE VIETlEFUNAFUOSESPECIAUSTAS rEMSUfNOS -

AIBIRAVIESIPAIR

IESTATUTOS

Art. J - Associaç BrasiJeira de Veteri rios EspeciaJistas em
Suínos. Região Paraná BRAVIESPAR). fundada em 14 de
janeiro de 1983, é filiada da Associação Brasileira de
Veterinários Especialistas em Suínos BRAVIES).

Art. 2 - A ABRAVIESPAR é uma Associação civi~ reconhecida como
entidade de classe. com ins educativos e sem fins lu-
crativos.

Art. 3 - A sede da Associação Regional, localiza-se na Capital
do Estado, Curitiba, nas dependincias do D~partamento
de lootecnia do Setor de Ciências Agrárias da Universl
dade Federal do parani. i Rua dos Funcionários s/n9,
Ca ixa Po 5 t a I, 16]2. t tEP. 81L OOlI.

Art. 4 - Fazer todo o necessirlo par~-promover o interesse e a~
mentar o conhecimento dos Midicos Veterinários. no cam
po da suinocultura.

Art. 5.- Elevar o navel profissional de atendimento a suinocul-
tura.

Art. 6 - Atrair a atençia e promover um maior intercimbio entre
Medicos Veterinirios do setor.

Art. 1 - Prestar cooperação aos órgãos particulares ou govern~
mentais relacionados ao setor.

Art. 8 - Prestar assistência tecnica aos seus associados e ze-
lar por melhores coná ções de trabalho.

Art. , - Promover o desenvolvimento tecnico-cientifico e social
com Associaç~es similares.

Art.1D - Promover reuni5es ticnicas. cursos, treinamentos vlsan
do aprimorar os conhecimentos de seus associados e es-
tudantes de Medicina Veterinária bem como entidades de
classe.



Art. il - Fomentar a l~vestlgaçiD científica re!
ta irea~

tapítl,Blo i I i - IDos Sodos
Art. 12 - Deveria ser M~dlcos Veterinirios com atl,BaçiD comprova-

da no campo da Suinocultura.
Art. 13 - Os candidatos a sacias da Associação deve rio ter suas

propostas submetidas a uma ani!ise e aceita pe!a Di
retoria.

Art. 14 - 05 candidatos a sacios da ABRAVESPAR deveria ser
sentados par 3 s5cios ql,Becomprovara a Interesse
mesmo atravis de sua inscrição.

apr~
do

Art. !5 - O candidato aceito deverá pagar uma taxa de inscrição
e/ou outr-as taxas de acorda com a estabelecido pela di
reteria a fim de cobrir as despesBs existentes para a
manutençio dos serviços gerais da ABRAVESPAR.

tapítLdo IV - na Administração
Art. 16 - A Associação-será administrada. p~la Diretoria eleita

em assembl~ia convocada para este fim, com mandato f!
xado em 2.-(dois) a~os. senda composta por um Presiden-
te, um Vice Presidente, um 'Secretário executiva, um
Secretário Administrativa, um Tesol,Breiro. um Co~selho
Técnico e um Conselho fiscal.

Art. 11 - são atr1bl,Blções Gerais da Diretoria:
a) Administrar a Associação de acordo com o presente Es

tatuto~

g) rovar o recebimento de doações voluratáirlas de seus
Associados ou Eratldade .

pelo Presidente ou por soJlcltação escrita de
quer assodado.

c) Convocar Assembléia Geral Ordinária ou Extraordiná-
ria para a rescluç~es de assuntos de interesse.

d) Zelar pelo patrimônio e pela economia da Associação,
e) impedir a utllizaçio Indevlda do nome da Associação.
f) Divulgar entre as associados as resDluções da Dlre-

toda.

b) Discl,Btir e resolver os aSSl,Bntos colocados em pauta
qua.l



. '

§ 1 - Os membrros da Diretoria terao pIOr
comparecer em 80% de suas reuniões
fi sca L

§ 2 - O nio cumprimento do paragrafo anterior poderi~a
vocar o seu des1igamento da Associação ã crité--
rio da Diretoria.

Capitulo y - Cargos da Diretori~

Art. 1B - Presidente compete:
§ 1 _ Presidir todros ros encontrros da Associaçãro e a re

presentar em todas as ocasiões. ~
§ 2 _ Coordenar o trabalho das demais membros da Dire-

toria.
§ 3 - Convocar e presidi Assembliias e as Reuniões

da IJlretoda.

§ 4 - Receber doações.
§ 5 - Expedir carteiras aos associados.
§ 6 - Dar o voto de mlnerva nas reuniões da Diretoria.
§ 1 - Comparecer as reuni~es da Diretoria ou Eventos da

RAVES ..qi.HH'H:lo convocado.
§ B - Cumprir as decisões aprovadas par Assembléias ®

ou Diretoria.
§ 9 - AS51~ar com o Tesoureiro os documentos financei-

f()S.

§ 10- Autorizar o pagamento de peque~a5 despesas quan-
do necessárias.

§ 11_ Ze1ar pelo cumprimento dos EstatutoS.

Art. 19 - Vice-Presidente:

§ I - Substituir. eventualmente o Presidente. bem como

participar das .- da Diretoria.
,""

reunuoes
§ 2 - Partlc:ipar das reuniões do Conselho Técnico

fi sca L
Art. 20 - Secretário Executivo compete~

. § 1 - Executa r todos 105 t ra ba lhos p 1a~ej ados pe 1a [)ire
tor1a.

§ 2 _ Secretariar todas as reuniões da DiretDria e As-
sembléias em 1 ivros próprios como também regis--
trar a presença dos ipantes.



• •

§ 3. Receber. classificar e despachar cor
apresentá-Ias nas reuniões da Diretor

Art. 21 - Secretirio Administrativo compete:
§ I. Administrar a Associação no que se refere aos seus

aspectos legais e interdependência com outros seto
res da atividade.

§ L Auxiliar e ou substituir o Secretário Executivo em

suas funções.

Art. 12 - Tesoureiro compete:

§ fi. Arrecadar e contabilizar taxas, contribuições e doa

çoes.
§ 2. Pagar as despesas autorizadas pelo Presidente. as-

sinando com este as mesmas.
§ 3. Apresentar mensalmente balanço financeiro da Associa

çao.
Art. 23.- Conselho Técnico compete:

§ I. Sendo formado pelo menos por 5 profissionais de de~
taque dentro de sua especialidade. teria a Incumbi~
eia de programar todas as atividades t nicas da
AIBRAVESPAR.

§ 2. Analisar e opinar sobre relatórios ou trabalhos téc
"icos apresentadas pelos associados ou mesmo contri
buiç~es técnicas de outras entidades.

§ 3. tompi lar e organizar informações sobre assuntos re-
lacionados aos diferentes setores da área e promover
a sua divulgação entre 05 associados.

Art. 24 - Conselho fiscal compete:
§ I. Examinar e aprovar os balaneetes e balanços da As

sociação.
§ 2. Emitir parecer sobre os orçamentos da Associação.
§ 3. Julgar e aprovar com a Diretoria as doações recebi

das.

25 Os s los terão os seguintes direitos:
§ I. Votar e ser votado.
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§ 2. Defender se~s d!reltos.
§ 3. Receber s~a carteira de sócio.
, ~. Receber as publlcaç~e5 da ABRAVESPAR.

Obrigatoriedade de participar de pelo menos 5~%
Eventos promovidos pela Diretoria Regional.
Estar em dia cem a Tesouraria.
Acatar as decis~es da Diretoria.
tontrib~ir moral e profissionalmente pelo nome da
Associação.

§ 5. tomunicara quem de direito as irregularidades ob er
liadas.

Art. 26 -

§ L

§ 2-

§ 3.
§ ~.

05 sócios terão os seguintes deveres:

Art. 27 - A pena de advertência. suspensao e eliminação do so
cia seri aplicada pela Diretoria par escrito da
qual constará Dsmativos.

Art. 28 - Será assegurado ao s

!:apítul0 Vi 1I - Das Elelç~e5

ia punido. o direito de recur

Art. 2' - As elelç~es seria efetuadas a cada dois anos. em da
ta fixada pela Diretoria cam a mínima dê 45 dias an
tes de expirar seu mandato.

Art. 30 - Terão direito a vota e ser vatada, todos os membros
da AssDclação.

§ J. As chapas concorrentes a formação de nova Diretoria
deverão enviar suas inscrições ã sede da Regional ~
tê 3D dias após a publicação da convocação das elel
çoes.

§ 2. O voto do assDciado poderá ser direto e pessoal no
local fixado para as eleições ou por carta enviada
a sede Regional.

_ A Diretoria eleita te o compromisso de realizar no
mr~lma dois Encontros R~glonals ou Estaduais anual-
me~te e ou Treinamentos, Eventos em favor de seus
associados DU d& coletivid ndo necessárias.-.
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Art. 32 - D ano fis~al da Associação sera
31 de dezembro de cada ano.

Art. 33 - As diretorias eleitas nio teria direito a
·por mais 2 mandatos consecutivos.

Capítulo I~ - Dos Encontros

reeleição

Art. - As despesas referentes aos eventos promovidos seria
cobertas por doaç~es recebidas e ou pelas taxas cobra
das de inscrição dos par icipantes, onde a ABRAVES te
ra direito a 5~% sobre o luquido arrecadado de acor-
do com 05 Estatutos da mesma.

§ I. Aos Eventos programad05
b

além dos sócios, somente po-
derio ser convidados, dicas Veterinários não asso-
ciados e Estudantes de Medicina Veterinaria.

taputulo X - Das Reuni~es

Art. 35 - Haverão reuniões ordinárias dos membros da Diretoria
em horários e· datas estabelecidas.pela Pre~ldincia em
locais diferentes da sede.

§ I. A convocação deverá ser real'~zada com o munimo de 15

dias de antecedincia.
Art. 36 - As reuniões extraordinárias da ~iretoria serao efetua

das por convocação da presidência, pelos membros da
Diretoria ou por solicitação de 50% + I dos associa-
dos.

Art. 31 - As reuniões da Diretoria serão abertas a qualquer as-
sociado, endo. em casos especiais. e por resolução
da Presidência, serem de caráter privativo.

Caputul0 X~ - Da Assembléia Geral

Art. 38 A Assembléia Geral i c poder maior da ABRAVESPAR
reunir-se-i ordinariamente uma vez cada dois anos em
data estipulada pela Diretoria ou extraordinariamente
quando for convocada pelo Presidente DU por dois dias
de antecedência pela imprensa.



Art. 39 - A Assembléia Ordinária ou Extraordi~
rã com dois terços dos associados em
cação e com qualquer número em segu~da, a qual
realizada uma hora apos.

sera

Art. ~O - A Assembléia Geral terá ampla competê~cia para deci-
dir os destinos da Associação, sendo ainda suas atri
I.Hlições:

§ 1. Eleger nova Diretoria.
§ 2. Julgar as prestações de contas da Diretoria.
§ 3- Decidir sobre a continuidade das atividades ou sobre

o destino dos bens em caso da dissolução da Assocla-
çao.

§ 4_ Punlr Dlretores e ou Associados pelas faltas eventual
mente cometidas.

§ 5. Alterar 05 Estatutos-

C~pitul0 XI I - Dispo5iç~es Gerais

Art. ~I.- Em caso de dissDlução da ABRAVESPAR, seus bens seraD
doados i uma entidade fllantr~pica.

Art. ~2 - Os casos omissos no presente Estatuto serao resolvi-
dos peja Diretoria e ou por- Assembléia.
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